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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1558/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 008/2008
CREDOR:PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ/MF N.º 76.527.951/0001-85
OBJETO: Aquisição de peças originais para manutenção das máquinas marca Caterpillar

pertencentes a frota do Município.
PRAZO DE FORNECIMENTO: A partir da assinatura do Contrato até 31/12/2008.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho,

após apresentação da nota fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2044.3390.3000./2120-01000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de abril de
2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 1809/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 013/2008
CREDOR: LIGA SUL NORTE PIONEIRO DE DESPORTOS.
CNPJ/MF N:º 03.823.746/0001-93.
OBJETO: Prestação de serviços para organização das competições nas

modalidades de Futebol de Campo, futsal, Voleibol e Basquetebol..
VALOR GLOBAL : R$ 25.215,00 (vinte e cinco mil, duzentos e quinze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:

07.005.27.812.27032.070.3.3.90.39.00.00.3290/01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima

especificada, com fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância
com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em
observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de
abril de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o Art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814,
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR, na íntegra, as Portarias Nºs 1971 e 1972, ambas de 10 de outubro de

2006, referentes à concessão de Suprimento de Fundos.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de abril

de 2008.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O Nº  1 4 6 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 69.050,64 (Sessenta e
nove mil, cinqüenta reais e sessenta e quatro centavos), para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 301, 314, 323 e 326 no valor de R$
69.050,64 (Sessenta e nove mil, cinqüenta reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de Abril de

2008.
EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito Municipal

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

D E C R E T O  N.º 1 4 6 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Atendimento

ao Menor, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Ação Social, ADRIANA DE ARAÚJO
PROENÇA, a partir de 16 de abril de 2008.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Chefe da Seção de Educação e Recuperação do
Menor, símbolo CC-7, na Divisão de Atendimento ao Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 4 6 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, EMANNUEL VITOR
CARNEIRO, a partir de 01 de maio de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22

de abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito MunicipalD E C R E T O  Nº  1 4 6 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando

das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO, o contido no Memorando 279/2008–DRH, de 18 de abril de 2008,

onde consta que a Servidora MARIA IEDA DE MACEDO CAMARGO, ocupante do cargo
de Secretária Municipal de Saúde, está em férias no período de 15 de abril a 14 de maio
de 2008,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora CIRCE LOURENÇO NUNES, ocupante do Cargo de

provimento efetivo denominado Médico, na Seção de Atendimento Médico e Odontológico,
da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela
Secretaria Municipal de Saúde no período de 15 de abril a 14 de maio de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de

abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora SILVANA ROCHA, ocupante do cargo de Professor Classe

A, na Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, para exercer o cargo em comissão, Símbolo CC-7, de Chefe da
Seção de Orientação Escolar e Supervisão do Ensino, na Divisão de Planejamento do Ensino
e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15
de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor SEBASTIÃO MORAIS DE LIMA, do cargo em Comissão de

Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional, a partir de 22 de abril de 2008.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 4 6 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida a servidora

LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS, através do Decreto N.º 13403 de 24 de janeiro de
2007, publicado na Edição N.º 129 do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, de 16 a 31 de janeiro
de 2007, prorrogado pela primeira vez pelo Decreto Nº 13868 de 03 de julho de 2007, publicado
na Edição Nº 145 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 02 à 13 de julho de
2007, prorrogado pela segunda vez pelo Decreto Nº 14450 de 25 de fevereiro de 2008,
publicado na Edição Nº 168 do Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, de 18 a 29 de
fevereiro de 2008, no período de 03 a 17 de abril de 2008, nos termos do Art. 136 da Lei
Municipal N.º 969/93, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 1654/08.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor CLEODO FRUHAUF, ocupante do cargo em

comissão de Chefe da Divisão de Assistência à Comunidade, símbolo CC-4, lotado na
Divisão de Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional,  no período de 25 de março à 08 de abril de 2008, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1685/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ACIR FELÍCIO, ocupante do cargo em comissão

de Assistente II, símbolo CC-10, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação,  no período de 25 de março à 08 de abril de 2008, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1687/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LUCIANA DE FÁTIMA FERREIRA MACHADO,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola
Municipal Samuel Klabin, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação,
no período de 10 a 25 de abril de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 1686/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELINEI MAGALHÃES DE SOUZA, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – Mário Quintana,
Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 24 de março a 08 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1557/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora EUNIRA PRESTES LOPES, ocupante do

cargo efetivo de Copeira, lotada na UEPG - Campus,  Secretaria Municipal de Educação, no
período de 28 de março a 11 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo N.º 1609/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LISSANDRA SCHOEMBERGER LIMA, ocupante

do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – José Paulo Paes,  CMEIS – Educação
Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 08 a 22 de abril de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1604/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor LUIS GERALDO RIBINSKI, ocupante do

cargo efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Atendimento Médico
Odontológico, Divisão de Saúde Pública,  Secretaria Municipal de Saúde, no período de 07 a
21 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1697/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 4 6 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora APARECIDA DE FÁTIMA

LOPES CARVALHO, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, exercendo ainda o Cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Documentação Escolar, na Divisão de Administração de Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.014,30 (Hum mil e
quatorze reais e trinta  centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 30
(trinta anos) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia, tendo por fundamento legal a presente
concessão o Art. 6º da Emenda Constitucional N.º 41/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV Nº 032/2008.

Art. 2.º Desligar a servidora Aparecida de Fátima Lopes Carvalho, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 4 6 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIA CRISTINA MASSOQUETI, do cargo em comissão

de Chefe da Divisão de Atendimento ao Menor, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Ação
Social, a partir de 16 de abril de 2008, permanecendo a exercer o cargo efetivo de Assistente
Social, na mesma lotação supra mencionada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

Boletim Oficial ON-LINE
www.telemacoborba.pr.gov.br

E-MAIL:
comunicacao@telemacoborba.pr.gov.br

42 3271-1090/3271-1091
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
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D E C R E T O Nº 1 4 6 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a senhora ALTINA PEIXOTO GOMES, em

razão do falecimento do Servidor ALCINO LUIZ GOMES ocorrido no dia 15 de março de 2008,
com proventos mensais no valor de R$ 425,35 (quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e
cinco centavos), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo conforme consta
nos Autos de processo Administrativo N.º  031/08 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a Senhora, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de
2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 4 6 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 11161 de 30 de abril de 2004,
publicado na Edição N.º 61, de 01 a 15 de maio de 2004, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora MARIA TEREZINHA
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-feminino, da Seção de
Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Publica, da Secretaria Municipal de
Saúde, com proventos integrais de R$ 468,83 (quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta
e três centavos), tendo por fundamento o Art. 40º § 1º, inciso I da Constituição Federal, com
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de 1998, e art 6º
da Lei 968 de 26 de novembro de 1993 com redação determinada pela Lei 1386 de 11 de junho
de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 010/04.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 093/2008–GP, o qual informa a necessidade de

tornar sem efeito a nomeação de NADIA ABADIA ALEIXO;
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, o Decreto Nº 14390 de 28 de janeiro de 2008, referente a

nomeação de NADIA ABADIA ALEIXO, no cargo de provimento em comissão denominado
Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete do Prefeito Municipal.

 Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei 1657 de 20 de fevereiro de 2008,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação, na especialidade de Obstetrícia, Símbolo G-5, ao Servidor

SHIGUEO HAMAMURA, ocupante do cargo efetivo denominado Médico, lotado na Seção de Atendimento
Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de
março de 2008,  conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1101/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril

de 2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei 1657 de 20 de fevereiro de 2008,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação, na especialidade de Pediatria, Símbolo G-9, a Servidora

MARIA ALICE YOKO SHIGUEMATSU, ocupante do cargo efetivo denominado Médico, lotado
na Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 07 de março de 2008, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1136/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 6 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei 1657 de 20 de fevereiro de
2008,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação, na especialidade de Obstetrícia, Símbolo G-5, a Servidora

GISELA DE CARVALHO RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo denominado Médico, lotada
na Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 06 de março de 2008, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1103/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 6 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando Nº 265/2008 da Divisão de Recursos Humanos,

datado de 11 de abril de 2008;
Considerando, que o convocado, Sra. MARA LUCIA HARIZON, embora aprovado e

comprovado os requisitos legais para nomeação, não tomou posse do cargo no prazo
regulamentado pelo Artigo 38, Capítulo IV da Lei Municipal 969/93.

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação da Sra. MARA LUCIA HARIZON, RG Nº

4.412.540-4, convocado para assumir o cargo do quadro de provimento efetivo denominado
Fiscal,  através do Decreto nº 14469 de 04 de março de 2008, referente ao Edital de
Convocação 041/2008 do Concurso Público nº 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 6 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora relacionada no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

a partir de 23 de abril de 2008, aprovada no Concurso Público Municipal 01/04, conforme Edital
44/08.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 6 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor MARCOS GERALDO GOMES DE LIMA, ocupante

do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Atendimento Médico
Odontológico, Divisão de Saúde Pública,  Secretaria Municipal de Saúde, no período de 19 de
março a 02 de abril de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção
VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 1696/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de

2008.
ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 01/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação Beneficente João Calvino
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação Beneficente João

Calvino, com validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 02/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação Educacional Fanuel
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação Educacional Fanuel,

com validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 03/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro do Movimento Familiar Cristão
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro do Movimento Familiar Cristão, com

validade até 26/03/2010
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 04/2008
SÚMULA: Aprovar a Prestação de contas do Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, referente a subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a Prestação de contas do Centro de Promoção Humana de Telêmaco

Borba, referente a subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 05/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paula, referente a verba

de subvenção Social 2007, no valor de R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas do Asilo São Vicente de Paula, referente a verba de

subvenção Social 2007, no valor de R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 06/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas da Associação Beneficente João Calvino,  referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas da Associação Beneficente João Calvino,  referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 07/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do Centro Espírita Paz Amor e Caridade, referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas do Centro Espírita Paz Amor e Caridade, referente

a verba de subvenção Social 2007, no valor de  R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 08/2008
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais, referente a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar a prestação de contas da APAE – Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais, referente a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 15.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 09/2008
SÚMULA: Aprovar prestação de contas da Associação das Damas de Caridade, referente

a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 10.000,00
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª. : Aprovar prestação de contas da Associação das Damas de Caridade, referente

a verba de subvenção social 2007, no valor de R$ 10.000,00
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 10/2008
SÚMULA: Aprovar prestação de contas da Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim,

referente a verba de subvenção Social  2007, no valor de  R$ 5.700,00.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária ordinária
realizada em 26 de março de 2008,

RESOLVE:
Art. 1ª. Aprovar prestação de contas da Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim,

referente a verba de subvenção Social  2007, no valor de  R$ 5.700,00.
Sala de Sessões, 26 de março de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 11/2008
SÚMULA: Renovar o Atestado de Registro da Associação das Damas de Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar a renovação do Atestado de Registro da Associação das Damas de

Caridade, com validade até 17/04/2010
Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 12/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação das Damas de Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação das Damas de Caridade, referente a verba

de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício
de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 13/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de

Telêmaco Borba, referente a verba de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil
e setecentos reais), para o exercício de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 14/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação Beneficente João Calvino
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação Beneficente João Calvino, referente a

verba de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o
exercício de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 15/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social da Associação Educacional Fanuel
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social da Associação Educacional Fanuel, referente a verba de

subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de
2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 16/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Asilo São Vicente de Paulo, referente a verba de

subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de
2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 17/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, referente a verba

de subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício
de 2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 18/2008
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar o Projeto Social do Centro de Promoção Humana, referente a verba de

subvenção social, no valor de R$ 5.700, 00 (cinco mil e setecentos reais), para o exercício de
2008.

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 19/2008
SÚMULA: Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação

dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de Caridade, Centro Espírita
Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino
e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao
Conselho Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de
subvenção social

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 17 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1ª Declarar que as seguintes entidades: Centro de Promoção Humana, Associação

dos Pais e Amigos dos Excepcionais, Associação das Damas de Caridade, Centro Espírita
Paz, Amor e Caridade, Associação Educacional Fanuel, Associação Beneficente João Calvino
e Asilo São Vicente de Paulo, encontram-se com seus registros em situação regular junto ao
Conselho Municipal de Assistência Social e as considera aptas à receberem verbas de
subvenção social

Sala de Sessões, 17 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 20/2008
SÚMULA: Aprovar o Plano de Ação 2008 - SUAS/WEB.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada
em 30 de abril de 2008.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2008 - SUAS/WEB que mantém as modalidades e rede de

atendimento “Programa de Atenção à Criança jornada parcial – Brinquedoteca e Ações Sócio-
Educativas de Apoio à Família” PSB Infância JOPA, sendo executada pela Secretaria Municipal
de Ação Social, através da Divisão de Atendimento ao Menor, no valor mensal de R$
4.832,20, co-financiada pelo MDS.

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação 2008 - SUAS/WEB que mantém as modalidades e rede de
atendimento a “PPD – Pessoa Portadora de Deficiência”, PSE AC DEF e PSE  MC DEF, sendo
executada pela Associação dos Pais e Amigos  dos Excepcionais – APAE, até que a proposta
de alteração de modalidade para Reabilitação na Comunidade, seja avaliada e aprovada pelas
Comissões Bipartite e Tripartite, no valor mensal de R$ 5.783,16, co-financiada pelo MDS.

Sala de Sessões, 30 de abril de 2008.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nº 01/2008

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE O PREFEITO
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições, especialmente
com fundamento no no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica municipal Lei Municipal nº 1331, de
01 de março de 2002.

RESOLVE
CONVOCAR  OS    PRESTADORES DE  SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE INTERESSADOS

EM CREDENCIAR-SE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SUS:

I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no  período  de 28  de abril a
09 de maio de 2008 (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30 hrs e
das 13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Prudente de
Morais n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná apresentando
Documentação constante da Instrução nº 01/2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de
17 de abril de 2002, que   se encontra  à disposição na referida Secretaria.

II – Comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado  na citada Lei não gerando vínculo

empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas pessoas físicas e jurídicas qualificados para prestação de

serviços dos seguintes serviços:

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal de Saúde à Rua Prudente
de Morais n.º 109, bairro Socomim, cidade de Telêmaco Borba, no período das 8:00 às  11:30
horas e das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 39041669  falar com Dionete.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 25 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 6 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa para
assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº 44/2008
do Concurso Público 01/2004.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de abril de 2008.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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04 100 

Coletes, com brasão do munic ípio,  tamanho 
“G”,  conforme cores abaixo 

COR                     QTD 

Verde                    25 

Azu l                       35 

Vermelha               25  

Amarelo                15 

11,90 1.190,00 

06 05 Shor ts de coton Dry F it  na cor pre to  
tamanho “M” , para  vôle i feminino 19,00 95,00 

10 01 

Jogo de ca lções para  handebol mascu l ino,  
tamanho “G” com numeração do 01 ao 18 
em Dry F it  na cor  vermelho.(modelo  em 
anexo).   

345,00 345,00 

11 01 

Ki t  contendo: jogo de camisas para futsal  
feminino,  tamanho “G” com numeração do 
01 ao 18 em Dry F it  nas cor  vermelha e jogo 
de ca lções para fu tsa l f eminino,  tamanho 
“G” com numeração do 01 ao 18 em Dry Fi t  
na cor  vermelha (modelo em anexo) . 

880,00 880,00 

12 
01 

 

Ki t  contendo: jogo de camisas para futsal  
feminino,  tamanho “G” com numeração do 
01 ao 18 em Dry F it  na cor  branca e jogo de 
calções para fu tsal feminino,  tamanho “G” 
com numeração do 01 ao 18 em Dry Fi t na 
cor  branca  (modelo  em anexo) . 

880,00 880,00 
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EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2008
Em cumprimento ao disposto no Artigo 109, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, conforme os quadros abaixo:
EMPRESA: CARAVELE VEICULOS LTDA.
LOTE 01

Telêmaco Borba, 24 de Março de 2008

Luiz Alberto Heuer
Pregoeiro
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